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Código Penal  
 

Falsidade Ideológica: Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser descrita, com o fim 

de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena: 

reclusão de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, 

se o documento é particular. 

 

 
DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

 

 

 
Eu,    inscrito no CPF sob o Nº. 

 portador de RG Nº_______________, residente e domiciliado à 

Rua__________________________________________________________Nº.______, no município 

de____________________, DECLARO SER ECONOMICAMENTE INDEPENDENTE, custeando todas as 

minhas despesas, inclusive de moradia, com renda própria, há pelo menos   (especificar o tempo 

em meses ou anos). 

 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá nas penas 
do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação 
falsa, apurada posteriormente à matrícula no processo de ingresso UPE 2025 ensejará o desligamento imediato deste 
candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

 

 
_____________________________________ 

Cidade, dia e mês, ano 
 
 

 
 

    
Nome e Assinatura do candidato Nome e CPF do Pai ou Responsável 
 Assinatura 
  


